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S r IÇA O TRAOAH 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goiânia - Go, 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	 de 19 	. 

na secretaria da Junta de Concihaçêo e Julgamento de Goiânia, autuo a reclamaçêo 

que segue. 

(J 	Chee da Secretaria 



DOER JUC•ÁFUO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO DE GOiÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

AOS ........qualro..........................dias do m's 	de..............jonoir.de 1961 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria 

Julgamento de Goiânia, o Sr ...... 

V1I1orQ_ 	--------- - ------------------- -------------- - -. 	... 
ProfissOo 	 Estado civil 

.1a ...Sac....J..o.j 	R..índijoro 
Residência 

da Junta de Conciliação e 

o do Jilvo 
Reclamante 

briuiio iro 
Nacionalidade 

associado do Sindicato 

pQtador da C. P. — N ..... 45.6, 6-09 ............ , e apresentou a seguinte 

reclamação contra .1.J&1tado....In iatrioido .... GoiyioLtdo . 
Reclamado 

Inouotxi d Crno 	
domiciliado n 	rnj on 	hit 

Atividade 	 }lua e número 

Rua e número 

no oia 1 nh o 	.............Jo do ano uo 1)o f )1 cnJrni Licio 

notao OC1 on 	r cli ado, n ro truc1Io n do vara1iio, utriuo 

..I1 	.....julhO dP.R 	.................................................... 
no di 18 du fcven cii o oo mb o 1j7 101 rLc1 

. 	 on... 

....Q- .' ... 

	dispensa .hOJiÇcQ......ih 	de 	 - 

do ....n.ç.v 

Qd...P.° 	..4e.... y-°a° 

it.çn....pço 	2..6 ....-..... 	 :1°.................................................... 

Quc....n.o dia .... 14....dc.  ---- de. 	uh.o . o mpo ......J9. 
...nj.j40.,traha1haiicto .... ......... 	.. 	.... L9bo .  

..çponoos .. ............... 

dQ..e 

, 





PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

eP. 'T!YAIO 	iJf;: 	Di (uIÂNL. I'2DA.. 

A S S U N T O: Reclamaçao apresen fada por 

pela presenfe fica 'C2 . e. nofificado a com parecer peranfe efa 

Junfa de Concilia ço e Julgamenfo, á praça Givica n: 9, no 	 e 
hu 

de.............................. de 	196...L.... 	às....... 	 a 	audiência 

relafiva a reclama ço con3fanfe da cópia anexa. 

YVa audiência deverá C'. B. oferecer aa provas que julg(lr 

nece&ária$, confanfe de documenios ou fefernunha, esias no máximo de 

5 (frê). 

	

O nao com parecimenfo de 	. á referida audiência impo?. 

fará no fui gamenf o da que.fo á suct revelia, e na aplica ço da pena de con 

fi.so, quanfo a maféria de fafo. 

oiânza, ......... 9........de 	 ...................... de 	196...i.... 

CHEFE DA S RETARIA 

/ 



Ah PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CERTDÀO -) 

r ti fi so qljs f o i d6,Qi ao*l. 	dLLQ4L__ 
r.%i1zco 

que, nsL 	 rn 	tIro p 	.1ria.t* o k4int$ 4 

ottf.: 

de . 
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MODELO N 70 (ant 

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS 
SER.VICOPOSTIL 

Número do registracie............ LI ..7  ........... . . 

	

/ 	Procod:cia 	.............................................................................................. 

Datado 	rcistro, 	... ...  ................ (................ de 

CarImba 	 Valor dcciarado 

Recebi o objeto registrado acisa d:scri te 

cc 	 c..e l' 

O OES1TÍJO 

Carlr,b 	4 dtribIç 	 .. 	 . 	 .,.-.-. 

NO FA---Lte rccbo devscr datado a assinado a tinta. 

Dcp4itair.Cnto de Tapecesa NidstiaI - 



J(atadoí 	w1aiat ct Çâiiu 

- 

Pelo presente instrumento particular de procuraço,nomeajnos 
e constituimos o nosso bastante procurado o advogado Vasco de 
Carvalho, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capi 
tal, para, em nosso nome e com os poderes "ad-judicia" represen-
tar-.-nos na audiência da Junta de Conciliaçao e Julgamento, da 
Delegacia Regional do Linistrio do Trabalho, era Goiânia, ou em 
qualquer orgao a ela relacionada, para contestar as reclamaçoes 
do Sr, Benedito Afonso da Silva, podendo,para tal fim, requerer, 
contestar, impetrar recurso, enfim praticar todos os atos neces-
sários ao desempenho do presente mandato, inclusivo substabelecer. 

Goiânia, 20 de Fevereiro de 1961 

• 	 __ O7MLØ8CO1MÂLTIL 

POTASIO CARLOS DE OLrVIRA - Qí,t4r 	 __- 	LOf 	 DHA 	lpW TI 

CART6RK9 [fl 1. OFÍCIO 
REOON;,f NTO 

ou ti  
:... ......... 

\, 

•\ ; 



P. J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

ATA DE dUDINCIo NO PAOC&00 DE REC1J\ NAÇÂ. DE N 2  3/61 

Aos vinte e um dias do ms de fevereiro do ano de mii 

noveceiI,os e sessenta e um, nesta cida: de Gciriia, s 13 ho 
ras e 30 minutos, e stan.d aborte a audiencia da Junt0de Cenci 

1taa o Julpenento det cidade, na sal.a de audincias, a Fr - 
ça Cirics n2 9, cem a presenca do Sr. Juiz Presidente, Dr, Pa - 

lo leury da i1va o Souza o dos voge.is que absíxo assín.sr, f - 

ram a  nor ordeeL do Sr. Presidente, apregoados os litigantes BE 

INEDITO APOTh30 DA iIL/A, ro clam s.nt e h:T.:LDCUEO IADUiTEI dL DE 

OOIJIA LTDA G  (NTIEGO), reclamado, 

Presentes as nortos, o reclasladc) renreocn. aJo polo sou 

advogado, Dr, Tasco do Carvalho, pelo idi. Ju z Presidcnbe foi 

proposta o adiamento da audíncia, a fim de que seja a roda-

mado notificado a comparecer pessoalmente, ou por gerente ou 

preposto, na forma da lei, j. que apenas se fez represo.ntr p r 
advogado 0  Tal proposta foi acolhida nelos Ers \TOgois c esi c - 

seuoncia, foi a au.di6ncia adiada para o dia 	de março dc r- 

rente ano, s iL hcras 

As partes ficaram cienbes do adiamento na prpria ou 	ri 

cia. , para constar,  

OPictjl Ju.dtciorio, lavrei a rrescntoA, que \TCI 	oinog p - 
lo Nu, 171 z Presidente e pelos ;rs " 

1 

z PisiJente 



JÚNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

26/61 	 21 
	

fevereir. 	1961 

flc. Sr.: 
Pele presente flee V. Be. net1tic 

de de qe a audiencia relativa se precesse nQ JCJ3/61, 
cue ss partes, e.». recla»snte Benedite Af.nse d* 

Silva e cs»o recla»ad. T. Si. fi a1i4. ;ara e dia 111 
de aaçó de c.rrente anQ, s 11 h.ri, devende, nest* 
audineia, V. Se. ee»parecer pesssal»ente eu fazer-as 
representar ,.r i» gerente @v prep.st., f,r»a dp 1*1 

Atenei,$s ,Sattêaçez 

cheíde Secretarie Su1'st, 

Iltw. Sr. 
)4atadeur, Industrial do G•inie Ltd.i 

NE8TÀ 

1 
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MODÊLO N. 10 (ant. 1•5I 

DEPARTÁMENTO DOS CORREIOS E TELÉGRAFÜ 
SERVIÇO POSTAL 

/NImero do 	reg!stLad ............................................... 1................ 

	

/ 	Pr000dacia 	.................................................................................................. 

	

\/ 	Data do 	rcgisro . ..... ...... ............................. .....de 1 ................... 

o 	 Valor declarado 

Recebi o objeto registrado acirna descrito 

, 	m) 	ELo.............do..................................  ....... ...................... do 	10....... 

O rEST''J-P O 

d 	.: 
rc.bo dc c se d.. t.. do a oss o. do a tm ta. 

	

rt.-.ta d 	1pr rsa  

a 



P. J.- J. T. 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CÔ?IA -FH 	2A3 TOT:,3 	1TLTA 8 	12 
')rpr) 	l:ITL 	l8i56 	RIE 60_ 

- 	
LJ 	 ljj 

F6]has 8: 

"O0Nid iTO Dd TRA3LfTO * Noreo do Esab lo eHrnto: Natado 

i'o Tn -(',Ustrl ai de Goi1nia, Ltda., Cidade do Goi;nia, stndo do 
Goi, Gr:-nj a 3ti •  Ria; 	eoie do 	ciacircnto: indusrii, 

Natureza do c:cp'o: varaio iro;. data da ada'í%o: 1 2  do jiinto d 

1956; rceiltnarec o: 50,00 (cinquenta crazairoe) dtrios. jsei-

atu.ra do erirogador: Dircy Riboiro;: datn da scIa: 10 da jaiNc 

da 1956. As eia a turo do ar: rc uaCor: Darcy Ribairo, sNrc 	riu. 

No de :.tN:aro Ia strir.1 de LoLni Lbda." 

F6lhas 9: 
"2 ONTR :. D T)N 	 - Nouo. do estuboloci:e)flt o: Idabe cio 

ro Industrial de Goiânia Ltda cidade de GoinIa, stad.o do 

Gois, Grnnj a Santa R tu; I1sT cio do es b1eciacn.to: Indus Lr ii, 
naturo-za d.o cardo: ajudante de brieoiro; date da ai;cisso: 18 
de foucroiro de 1957; rogistro ficha n 2j5, reuue'aça: Cr 

Cr So, 00 oito -:tn cru zeiros dirios. Assinatura do apre ador' 
L1gve1, siarc o rinbo de Nat cd aura Inclua tr cl do dai ni. a Lbna. 

sa L3: 15 de julho d: 1957. das irIa hur a do acredor: 

Darcy rfl_bairo". 

F6lhas 10: 

" CCC JIN.FO 1) TdatLHQ - louis do ethaieci:cnto: 

douro industrial de doi5oia, Ltda 0  Cidade de Goirwia, .Ssta.do 

de Goias, Grnja Sta 0  ditS. specie do sbabeiecicLcnto: indus 
tri ai, Natureza cIo c::eo : ajudante- d 	ri ladro . Data do. aduis ao: 
21 da janeiro de 1958. lia istro ficha n 377. Rcminornao: Or 

Cr 80,00 ditante cruzeiros di irios. As atura do emarcador: 

P.Cij\T - jrn, s6hro cnriaho do Iatadouao Indiactrial Cc Goínia. 

JN - t da saida: 29 da jaINO de 1958. Acairietur: do ou raCa ar: 

2 • C1iv iran", 

iClics 11: 
Tl` T .P2d' 77O DA TCCN:.LTlQ - Nono. Co Dat !b1oci C;fl ho - ia 

Couro I i i.s rl ai da oip 	L :.. Ciade de oi5nia, 	stado d 

CoIs, Gr aja Cba. Rita. Dsrcie Co O:  h:bel:c. ir»ento industiai 1, 
Natureza do o .LOZ cNuCa ato do trire iro . Date da adrniss::o: 9 

d f are ira da-; 1959. :eDistro ficha 	)456. Rerune'nao: Cr 

2 130,02 diarios (cnn to e trinb: cruzeiros) . Asa ia atura do ar- 

a dor: 2. 01 ivalrai, 36u ca c cri aba (1 a Í' inca'' • Date ci a 

26 de sel;cr:bno d.e lfld 	:esieatura c1 	n:cy a-:clor: F.011v-iao, 



-- -- 	 --- 

s6bre carimbo de Ilatadouro Industrial de Goinia Ltd." 

-Falhas 12: 

"C0I'iiT0 DE TRAILTT0 - Nome do estabelecimento: Mata-

touro Industrial de Coinia Ltda. Cidade de Goinia, Estado de 
- Gois, Qaanja Sta. Rit5.snci& do estabelocfriento: industrial, 

I\Tatueza dp csrgo: aux.trineir9. Data da admsso: ii de dezem- 

-. - hro de 1959, Registro ficha n 2  577. R unerco: Cr 130,00 di. 
rios ( -cento e -trinta cruzeiros), Assínstura- do ounrogador: F.01 

.íeíra,, s6bre carimbo da -firma. Dota da sad:. 25 de junho de 1960. 
Assinatura: do eiroacdor: P.Olivairn". 

Secretaria da Junta de Conci1iaco  e Ju1ínmento de Go 

nia,em 1 	ç de maro de 1961. 

•.-, OJCiC1 ducticiorio 

- 	

-- 

Chefedo D/cretaria 

- 	 - 

e 	 - 

- 	 - 	 - 



A~' )KI - I 

P. J. - J. T. - JUNTA DE CONCIIJAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

ATA pq :UaluoIa .0 :noctato i ic itq,o iPh6I 

do is de niarco do ano do aiil nova-
canto1 e. sessenta, aesa CidaJe de Gollula, as iL horas, os-
Lando aborba a auJjnc.ia, da Junta do Couciliaco o Jvl:.aiento 

dwtq cidaa!, na sala do adineias, 
. Praça Caica r 9, cois 

a pra sanca do Cr. Juiz Pra sidonte, Dr, Paulo -iiaury da dilva 

e tov za e dos vopa is que abaixo as si flUJL forp N ,  p r orden do 
Sr, Pra sidente, aprnaoados os libíantes13PNtDI O 190130 Dt 

ro clmr nt en InTA DUU10 it DV:; = JIaiI 04 GOI TA II Li'Pd, 	- 

Pra e an os 	 ;, O ra cl na:Jo rerm asa a ado raio a ei 

ciior-co:srciai, tr. Joaquim Guodes do dinoripi Cclho e acom 

parihf&c3o do sou advopado, br 0  Vasco Carvalho, foi ri is pana nda 

a la 1 tara da na ci cseeç ao a ser apre dada, a ando da da a 

ao rocins-sado para contestar a raclwnaoo, 5 undo o seu ad 'Top-

do dito o scpi.inbo:que o raeisiante foi contrat.do SUCeSSVT. 

vazes nor tiio dn;tenainndo, para a sxecuço de certos serviç s 

do liv. 1. heda dura qo na amor sa reclamada; que n7o se aplica a 

caso o artigo 451  da C.L.T., tendo cci vista que, no caso, a e - 

piraç o do contrato opondeu da exocucao de servios esoecia-

lizados ou da realizaqo de certos 000ntocjis3ntoS nos termos 

do ant. 452 da mesma lei. .5 or i sso, deve a reeirasaqo ser ml 

gado imarocedente 

Proposta a PonciliaQ, nao foi acoita. 

Pelo racimmrte foi dito que as suas tc.stcr'inhas dera - 

do Pires, Aqenor A lves e Chiquinho do tal, todos emnr apodos ci 

rncjamaoo se recusaram a atender o seu convite rara scr\rlrema 

da testemunha nesta au.dinc ia. 	
* 

Pelo Al.Juiz Fr um iP ar te foi proposto o adivmeenbo da 

audi6ncia, a fiei da que essas testomriiinhas SCjQSi notificadas 

a comnarecer e d9p6r, e havendo TO talo ambos os ora iop. is, 

foi a eudincia edinmíb 	a a O dia 5 do abril do cora a te ano, 

as iL Pores. 

.iS partas ficaram cients 	adiponto na ar:oníP dTdjr n- 

cia. 1 , pana constar, nu, 

Oficial Jiidiclario, lavrei a presente ata, 	ci a. m.; id a  

rolo J. Ti,4z ?rnsiente a raios Dias. vo4 7 	/ 
n.E 1  

dtuazmsi.Jmri.l;.e 
c. 

Vopol dos aipre y donos 

__ 



JUNI'A DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
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10 	 V. U, aocttte4o 
* GO 	 •ata rt 6. Co,1 ,, 

CiviaA UA g, 	JL )OD do dia 40 	ti d 
ác,rr.tt, 	pr& 	 to 	tec 

turio 	 3n*dto 
4oro t* flva .roolmmAda matadouzo it 
eL4a L, 

: 

ÕO 	 * 	 P1 t! 6 
O 	 t10  *rt, 7' 	4nte do 

7 

(flf 	4t •3.ot* 

O presm.nta ofllcto fot 3nVl,ado 

& Grido A1ve, Agenor Alves 

. cl'lquinho de tii, todos m- 

prgrdos do Matadouro Industrial 

do Goiirnia Ltda. l'est 



PODER JUDICIÁRIO 
 

- JUSTIÇA DO TRABALHO 	 / 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Remessa a Geraido A1VeS 	, em 20 de março d e  19/61  

ESPÉCIEEN.° 	1 	ASSUNTO 

RECEBI em 	de 	 de 19 

Encarregado da expedição 	 CI 	Assinatura do recebedor e carimbo da repartição 

Recibo de Entrega de Correspondência - DASP - Mod. 85 
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PODER JUD O 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

ReIiieSSd a 	Ch 1 ujnhodeTaJem2Qde Irç.o ...deI9i6I. 

ESPÉCIE E N.° 	 ASSUNTO 
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•  
Carta de A10 Prev

,
io 

ia.60 
Data 

Da Firma ...... MatRdauro..indus.iirj.aj. ... .de....oj'njatda............................................................. 
o Empregado ........ ...nedito ...naoSiva 

Tem a presente o fim de comunicar-lhe que seus serviços serão dispensados a partir 

do dia 	28 de Junho de ..LS60 por motivo de ordem administrativa. 

Esta comunicação é feita para satisfazer as exigências do artigo 487 da Consolidação 

das Leis do Trabalho. 

Durante o prazo dêste aviso-prévio deverá Va. Sa. obedecer o mesmo horário de tra-

balho, podendo, entretanto, deixar suas funções duas horas antes do périodo normal, sem pre-

juizo de seus vencimentos, de acôrdo com o que estabelece o artigo 488 da referida Consolidação. 

Solicitamos colocar o seu ciênte na cópia junta, para nosso governo. 

ATENCIOSAMENTE, 

CIENTE 

- 	 Assinatura do Empregador 

Assinatura do Empregado 

Gráf. INGRA - Goiânia Benedito tonso i1va. 

0 



MATADOURO INDUSTRIAL DE GOIÂNIA LTDA. / 
CARNE VERDE - XARQUE - BANHA E DERIVADOS 

Escrt6rio e Indústria: GRANJA SANTA RITA - Bdirro Campinas - Caixa PostI, 329 
Fone 8059 	End. TeIeg. "MATINGO 	- GOIANIA - Goiás f 

- ---- 	 - -- 

- - 	 _L. 	- -  • 

- T_'- 	--- ----- - 	 - 	 ' 	 - 

--i- 

::; : 
-n 	rr- 	 - 	 - r -  -y - 	' 

DCL;ro, 	utr 	i 
' 

cn --  r~ 	 --'-- 	 ------ 	 1-- 	-- - -- 9irei' - ,. 
mi 	eiJc 	Jic 	rc1jr. 	- 	 'j -  

?nto 	eSO.E-1 



MATADOURO INDUSTRIAL DE GOIÂNIA LTDA. 
CARNE VERDE - XARQUE - BANHA E DERIVADOS 

Escrt6rio e Indjstria: GRANJA SANTA RITA - Bairro Campinas - Caixa Postal, 329 
Fones: 8059 e 8460 - End. Teleg. «MATINGO" - GOIÂNIA - Goiás 

de Mri1 de 1961 

Exríio. Sr. 
Dr. Presidente da Jucts de 
Concj1jans e Jiil:aentc 
GOITIA —O. 

SenLc:' Iri 

O ortsdor de ia 1 n  nosn s6cio e Diretrr 
Dr. Odilcn 	r7cas Ferreira, ue eans co n - :ie se diri'c 
ea du t ju, n 	nana reI;receniar.—noc nn 	djncja de me- 
truç e julgamento ds reeIsan arre eniadc reJ 	—ope 
rlrjo desta Emrrêea Sr. Tenedjto Afonso da Silva. 

o ue oe nos nfcrsc' 
ul 3orev :fl_1ofl mj 

• 	 .Atenojosrejie 

POTASlo CARiOS 0€ Ot  iV;R4 - Diretas Inda 	_. 



P. J. - J. T. 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

541L  - 
ATA DE AUDIÉCIA NO PROCESSO DE REOLANAÇÂO DE N2 3/61 

Aos cinco dias do ms de abril do ano de mil novecen 

tos e sessenta e um, nesta cidade de Goiânia, s 1. horas, es 

tando aberta a audincia da Junta de Conciliação e Julgrrento 

desta cidade, na sala de audincias, . Praça Cívica n 2  9, com 
a presença do Sr. Juiz Presidente, Dr. Paulo Fleury da Silva 

e Souza e dos vogais que abaixo assinam, foram, por ordem do 

Sr, Presidente, apregoados os litigantei BENEDITO AFONSO DA 

SILVA, reclamante e MATADOURO INDUSTRIAL DE GOIÂNIA LTDA. (MA 

TINGO), reclamado. 

Presentes as partes, a reclamado representado pelo se 

sacio, Dr. Odilon Barcsa Ferreira, Diretor da emprsa, foram 

cuvidas as seguintes testemunhas: 

1g testemunha do reclamante: Francisco Gonçalves da Silva, br - 

ileiro, casado, tripeiro, com 36 anos de idade, residente no 

Matingo. Aos costumes disse nada. Prestou e seu compromisso 1 - 

gal, nao nde reduzido a trine o seu depoimerte, de acrdo C-011  

o art. 851, § primeiro da C G L.T. 

2a testemunha do reclamante: Agenor Alvos, brasileiro, soltei 

ra, auxiliar de tripeiro, residente i Vila Jogo Vz, S/N, cem 

21 anos de idade. Aos costumes die nada. Prestou o compromi - 

se legal, no sendo igualmente tomado a trmo o seu depoirflonte.  

3& testemunha fte reclamante: Geraldo Alves, brasileiro, casad , 

tripeiro, com 30 anos de idade, residente a Av. Joo Vaz, S/N 

Aos costumes disse nada, tendo prestado o compromisso legal, 

nc sendo reduzido a trmo o seu depoimento. 

Pela reclamado foi requerida a juntada de dois docume - 

tos, o que foi deferido polo MM. Juiz Presidente. 

Com a palavra para alegae6es finais, as partes decla 

ram nada terem a acrescentar. 

Renovada a proposta de conciltao, no foi aceita. 

seguir o 1411. Juiz Presidente props aos Srs. vopai 

a solução do dissídio, e, tendo votado ambos, R1;3O1,VEU a Jun-

ta de Conciliaçao e Julmento, contra o voto do Sr. Jogs1 do 

Empregadores, julgar a rec1amaqo procedente, para condenar a 

reclamada ao pagamento da indenização, no valor de Cr 78000o 

e mais as custas na importância de Cr 438,00, no prazo de ci - 

co dias. Os fundamentos da decisão serão juntos aos autos opo 

tunainente. 

As partes ficaram cientes da decisão na prpria 	- 

dincia0 E. para constar, eu, 

Oficial Judicirio, lavrei a presente a'a, que vai 	sinada pe- 



P. J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

lo NM0 Juiz Presidente e pelos Srs. 7gais 7T 

- 

gal dos pregadoros 

7 	 r 
Vogal dos &ripregados 

41  
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Tsa data, Zçoj 	 ste s autos, d• 
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F. J - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

FU DAI!EiYP0s DA DECIS0 

Bonedi.to Afonso da 3i1va propõe a presente reclariat 
ria contra Matadouro Industrial de Goinja Ltda - MATINGO -, 

pleiteando o pagamento de indenizaç.o. Fundamenta o seu peclid 

na circunstpcja de haver sJdo sucessivamente contratado pela 

reclamada e disaerisado mediante aviso prvio, nos anos de 195 
, 

1958, 1959 e 1960, trabalhando, em cada um 	e dos prÍodos contr - 

tuais, por tempo inferior e um ano 0  Todavia, somados tais pe-
ríodos, resulta tempo de casa auoer ar a 2 anos. 

o rou apresentou contestaço, nela alcrrando a ininro-
cedncia da aço, por haver o autor sido contratado, sucessi-

vamente, por temoo determinado, para execução de serviços de 

dureço limitada, nt'o se apUcando ao CaSO a regra do artigo 
451 neir1 a do artigo 52 da C.L.T. Houve produoo de prova tes 
temunhal e documental. 

o que visto e examinado: 
No procede a defesa do reu, no sentido de que os a-

justos laborais que firmou, em niriero de cinco, com o autor, 

forem todos para a execuço de serviços certos e por tempo de 
terminado 0  E nao procede oroue tais ajustes se fizeram nor e 

- 

cnito, na carteira profissional do empregado, nada n1es cons 

tondo relativamente a essa 1imitaço de tempo, conforme se v 
dos respectivs txtos, transcritos .s fls, 10 e 11. Ê sabido 
que a anotaco feita nelo empreaador na carteira profissional 

constitui a melhor prova de contrato de trabalho, míxirne quan 
do alegada contra o mesmo, no podendo ser destruida por mera 

' alegaç6es que visem ao doscuripnimento dos onus trabalhistas 0  
enais, curinre ainda considerar que as duas testemu-

nhas ouvidas, ambas havendo trabalhado em serviços idntïcs 

na omprsa, foram precisas em afirmar que no ato de acbnissao 

nenhuma advart ~nciiq. se  fazia aos em pra gados quanto i determin - 

ço de tempo de seus contratos 0  

Finalmente, cumpre observar quo a expediço de aviso 
prvio que se v 	s fls. 16 	outro argumento em favor do re- 
clamante, ja que tal providncia s devida nos contratos po 
tempo indeterainado. E qu.e a quitaco de fls 0  17 n10 tem o e-
feito de eximir o empregador do dever de indenizar, j que ex 
prossauyiente se refere ela a sa1rios e por Isso no podo abra 
ger outros direitos dela no constantes. 

Nesta conformidade entendeu a Junta ser arocedente o 
pedido da inicial, tendo em vista a regra constante do artigo 

53 da 0onso1idaco, nos trmos da sentença de L1s 0  19 
Goinia, 5 de abril de 1961 

—7__- 

uiz J-1'esidente 
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F70 , Li 	j C 

ADVOGADO 

Praça Cívica n, 20 - T&efone 11-21 
- 	 COIÂNIA - GOIÂS 

mPIUTAI P GIONAT DCmPAiBO rq_BETO ______________- 	
1 Ç T r - r •fl 

Etr, 4i IAf.J... AO  

v 

~ce A-eCN. 	FERRESIRA 

JuS> L AL 

O T TflOfflO INDUSTRIAl DE GOIfI& LIMITD, com 
sde em Goiania, Capital do Estado de Gois, inconformado 
com a decisao nrolatada pela Jurta de Conciliacdo e Julga 
rnento desta C°pital. vem mui respeitosamente perante essa 
eresia Corte, intermor, com base no art. 898 e seu nar-
nrafo imico da C.L.T., recurso da sentenc.a profonida a o 

com bnsm nos seanintes argumentos: 

II 
Em que pese a 	andezda Consolidação das Leis 

do Trabalho, propiciando meios e Tacilidades ps partes na 
ra auresentarem reclamaçoes, julga o recorrente cleta-
mente ileal e infundada a alegaçao arresentada ulo recla 
mante BENEDITO AFONSO DA SILVA, bem como injusta a decisao 
da Junta, embora contra o voto vencido do Vogal dos eme-
mn dores 

TI 

O oronrin Juiz do Feito. reconheoe'do como rec 
hereu em nua a]emac6es. rne as indstriao de carne m 	/ 

ter -ra !)1-1 ' , o, ro pe - iodo da saf 	. dou arho de causa a 
ec1amante oleado, rn 	em osso de dvidao a eciso deve 

jr d encontro ao mais fraco. 

'TI 
Dúvida nc b 	 a tonto ais nura do 

Direito. NinCum desconhece que as mais belas sentenças se 
alicerçam no COSTUI\IE e nos casos analogos. Os paises, onde 
o Direito Positivo mais se aproxima da nerfeiçao, tem como 
base fundamental dos julamentos o COSTUTvfE-. Ora o reclaman 

( 	 Of '1 

te, reconhecendo que o neriodo de safra vai d.o nrincipio 
de cada ano ate 	eses de julho 7  agosto ou setembro, habi 
tuou- se a procu'ar o empregador so naquela p 	 d oca, sabedor e 
que, ao rasuele neriod.o e que encontraria trobalho mana a 
sua esoecialidade. E isto se nrocessou durante treis safras 
consecutivas, o que vem mostrar claramente pleno conhecimen 
to nor marte do reclamante com relaçao ao assunto, ficando7 
assicaraterizado o UJT ATL DC ,  LO JJi ±iDO,pois a 
sua emecjaljdade como 	rieiro , so encontra trabalho no

If 
merodo da safra. Portanto, 	o COSTUME e 	a ESFECIALIDkDE 
nue repsjlamentam a decisao e nunca 	marte mj  fraca. 

IV 
Ao desemmntar 	feito, alicercou-so o esneitirel 

Juiz da Junta na mreni soa de mie, se se tratasse de contra-
to com urazo determinado, ro haveria necessidade de o En 
nreqador emitir o aviso mrvio como o fez. Ora, se assim o 
urocedeu norque, embora o COSTUME tenha consagrado o peno 
do de funcionamento das indistrias de carne, hoi.ive or hem7 
o recorrente emitir o aviso nrevio, n.ica e exclusivamert' 
normie no  conotava na caderneta do reclamante o tenro de 
trabalho, embora o conste a sua especialidade. Todavia, s 
a nneatao 'or 1 evada rara o carro o cmitrato nor rrazo i 
deter -indo. mesmo assim o amnren-ador procede bem, cumrrir 
do o ue daterns.a o art. 487 e seus pargrafos da C.I.T.. 
E alni do mais, houve a quitaç.o final de salrio, que se 
oncontra anexa ao processo, mondo termo a questao, visto tr 
sido firmadapelo morno reclamonte por livre e espontanea 
vontade, ciente de tudo e habituado assim o proceder 	como 
om todos os anos anteriores, caratenizando ainda mais o nor 
feto conhecimento da auesto nor rarte do reclamante, 



ODILON BARBOSA FERREIRA 
ADVOGADO 

Praça Cívica n, 20 - Telefone 11-21 
L)IANIA - (Ol5  

-coritinuac o- 

Assim exrosto, 	o rresente rara requerer a essa 
egreia Crte a reforma da decisão da Junta de Conc.iliaço 
e Juiamento, dando provimento ao presente recurso, motivo 
pelo qual pede e espera 

DEF RIMETTO, 

Goiânia, 14 	it 1 	I9T. 

ID 



ESTADOS UNIDOS DO BIASIL 
	 I.......... FL. 

ESTADO DE G0IÀ3 
	

COMARCA 

Bachare! João Teixeira Álvares Neto 
i TAEELIÂO 

Paliaio da justiça 	J OS E C AR N E R O VÃ Z 	Teieuues 10-34 e 49-81 
PRAÇA CVCA 	 SUBSTITUTO 	 GOIÂNIA 

Traslado 	 Livro N.°9.5. ..... ..... . Fls 1.88 -.. 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ MATADOURO IN])USTRIAL DE GOI-

NIA LTDA.- 

SAIBAM QUANTOS ÊSTE PJJBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO BAS-
TANTO VIREM, que, no ano do nascimento de NOSSO SENHOR JESUS CRIS-
10, de mil novecentos esesscr e um(1961)---aos tre7e (15)---- 

dias do mês de abril 4 )---- do dito ano, nesta cidade 
de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, Têrmo e Comarca do mesmo 

nome, em meu cartório comparece u como outorgante ,o - 
- 

"MATADOUROIMDBqTRTAL DE GOIÂNIA;LTDA', com SCj e e faro nesta-

Capital e devidanen4e representado neste instrumento por seus-

Diretores Industrial e Oo icrolal, respectivaniente Dr. JOAQU -11'i-

GUEIM3 DE ANORIM COEIJiO e PUOTAZIO CARLOS DE OLIVEIRA. resilerit s 

nesta Carital, 

reconhecido como o próprio 	de mii Eso.Jur. e, 	 das 
testemunhas adiante assinadas, do que dou fé; perante as quais por 
êie 	outorgante 	me foi dito que, por ôste público 
instrumento, nomeia 	e constitui 	bastante procurador 
onde necessário fôr, e como esta se apresentar, o Dr.C»JILON PARDO 

SAFERREIRA, brasileiro, casado, advogado, residente e domicil 
- - 

do nesta Capital, tambem Diretor do outoÍgantea quem confere-

poderes amplos e ilimitados, tad_iudiciat, e os constantes da - 

ressalva do artigo 108, do C.L.C., para represent-lo junto ao 

Tribunal Regional cio Trabalbo, no processo em que 	reclariante- 

Benedito Afonso da ilva: -po.ienbe, para tanto, praticar todos os 

atos flecessrios, por nai.s especiais c'ue seae e aqui no expre-

sos, [azer dei.esas por escrito e oral, produzir aleqac6es, trari 

ciqÍY' e a'dar, desistir e substabelecer------------------------- 



Assim o disse do que dou fé, eme pedi 	êste instrumonto, 
que li perante as testemunhas, aceitou 	e assina, cou as teste- 

munbas abaixo, de meu coni-iccimento e comigo, (a)JOSE CARNEIRO VA, 

Esc.Jur. que a escrevi, subscrevo e assino.-(a)JOSE CARNEIRO VA. 

Goiânia, 13 de abril de l96l.-(a)JOAufli GUEDES DE AMORI[4 COE-

LHO.-(aa)PROTAZIO CARLOS DE OLIVEIRA.-Ttas: -(aa)JOQ RATISTA DIL- 

TENCOUPLT E JOSE DOS SANTOS VILLELA JUNIOR. _____________________ 

Nada mais. Trasladada em seguida. 
Tabeliãi,digo,Esc.Jur. que ------- --aVfiz datilografar, conferi, 

subscrevo e assino em piblico e razo. 

Em test.° 	da verdade 

Goiânia, 115.abril.-1961.__ 

TABELIÃO 

_1.- 



Poder Jutetr10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO 

te Goip
A
r1 

GUIA 

O Sr. 	 j, 	••ç. 	ir 

vai ....................................................................................................................................... 

depositar a importância de Cr $..7.80 	 iie1teeet*yuz.i,o) 
a cujo pagamento foi condenado na reclamação nÇ ... 3/. ... ...... .... ...... ........... .... .... , apesentada por 

.......................................................................................................................................................................... 

neste Tribunal, afim de rey4rrer da decisão condenatória. 

............................ j.... ......... Goi4nia ....................... ...... ... 	de........ 	 de 	1961... 

/ 	 SECRETÁRIO / 
lrnp. Nac. --  nOOR 	

ABRJ. 
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BANCO DO BRASIL S. A. 

REF. - DRP6SITOS JUDICIAIS, .À VISTA 
Juirta de onO1itaao e Julgamento 

Sr. (s) 
	 N 291251 

NESTA 

RECEBIMENTO - Fizemos hoje o seguinte a CRÉDITO de sua conta em referência: 
II 1 S T Ó R 1 C O 	 1 	IMPORTÂNCIA 

RECEBIDO do Matadouro Industrial de Goinia Lbda., of e. guia nQ 5 da — 
Junta de Conoiliaçao e Julgamento, a oujo pagamento foi ooude 

nado na reolamaço 31e1 apresentada por Benedito Afonso da Silva oonta 
Matadouro Industrial de Goj5j6  (ao) 	 GrO 7.800,00 

no importe de (sete mil e oitooentoo oruzeiros). 

	

Total Cr$ I 	7.800,00 

RUBRICA DO CAIXA

, - .,00P'P1g' 
O SêlO 101 pago pei Verba Eapeci 	

S A 

Mod.OI/I1-t 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

b EJ5 
Ns q 	 p 	e tj t autos, 

3r. 	; 

.: 

c rce1 cntc:, pci' c7cz  

i'ccor suc 

Gci, 1)-L--61 

Juiz Prcsi(cnte 

CEFI]C 

Cc rtificc c dci IC 'C TC L, 	 11€ t.jÍi 

c Rcc1cntc Si'. Fnedito 4fcnsc d Silvc dc ciue tc o rrrzc 

(c 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

1 	D E HVO DL: FjLHAS 

Co/ni os pres'l te.': autos 	.... I7lha, 

1 de?'flehLC 2Hf?fleT((i!S C r/):i' 

1h) »C »(4'[L eo/:;, J;'' 

.... cig...... 	 6t 

éa( 

- - 
	 -- 

E1\' ES SA 

.. 	 . 

• 

ii 	
Scretá 10 

RECEBIMENTO 
-•-----J.e 19 

recebi estes ajs, 

O Diretor de SeeI-etai. 

V I S T A 
data, faço estes autos com vista a/ 

Aos_.. -.-.- 	 rjC 	 de ig 6? 

O /  
COM VISTA 

/ 

/ 



REOfliBIMl:N rI) 
Áosde - 	 d 
recebi estes autos. 
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c 
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ç 



4; MINISTÊRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

02, 	
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

PROCESSO NQ TRT-1 388/61 

- Matadouro Industrial de Gojnja Limitada (recdo 

iidDO -  Benedito Afonso da Silva (reclamante) 

JCJ de Goianja - Goiás 

A R E C EH 

Pelo no conhecjijento do $eourso. 

Devido ao valor da reciamao, cab{vel seria o re-

curso de embargos para a prpria Junta prolatora da sentença. 

Belo Horizonte, 31 de maio de 1 961. 

(a) Cus -todjo Alberto de Preitas Lu.stosa 

Procurador 
4 

/isr. 
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T. R. T. - 
S'çO JUDICIÁ.UA . 

Em L.... de  

..3 	 - 

Nesta data, faço conclusos os pr 	a4s o 
Sr PIDENTE . 

O Diretor de Secretaria, --------------- .__ 	.... 	. 
CONCLIJSQS 

TRIBUNAL C'ONÂ O TRA 1.HO 3rri 

Dlstrjbujdo ao  

ErnJf 

é 	t1_ 	
v 	

L 

PRESIDENT: 

CONCLUSÃO 
Nesta dta, faro conclusos os pros, 	o ao 
Sr 	!!!! 

RELAToR 

Aos.... 	 ..de..11/V e  

O Dhstwde Secretarla,  

CON LUSOS 

CERTIFICO QUF, DE 	O W 

DENTE, £rE ÁU 	 lN.LU1DO M 
PAUTA DL JUL3;MNU L' DA,,O - ? - C' 

— 	 .*k 
k i o l 

-

A-A. 	
K 

 

:1 



\ 

6 	 ria 

30 e 

;« 	j 	 1 	titL 	 Lce, : i 
Sentu e ;3rL, on eua 2e, a 	 upitnb, 	2 

	

 
Od 	 o 7r1burxJ. 

ii:L o 	 d. 3t 	 a 	 ;i 	oz' 
;4ur 	 o .. . 	• ç 	 . tELt.. 	r» 

cj&rto 	• 1, 
.; 	 J;L( 2 .. ri 	 e 

	

. 	
lDt 	 q 	 't8 LÃ 

iei: 	 de 	 roa 	 e oe 
dos r, uin 	 i 	tçz 	gz1r 

$ 	 c• 	Let . 	o - 

çu, 	Cos terk,34,w j' 	 » 	 . L0. dt 

	

1 	
jUl;'!: r 	2tL 	tf)& •10 rprø 	t*ne ct 	. 
r. 	 zk 	 jct . . ai a J4 

rt ti :a1he s 	ç. 	svu  

	

r 	ter. 	 ;:Ltd, 	 •;;• 	 1,,.r;1)r e 

	

L• .i 	e 	c kic;r 	ntut 	tt 	c 

	

. 	
tto ate tqd, 	o 	s; SO 

o .Zo • ; c 	., 	to erttr 

abuitnte t 	 1 	utr 

	

1 	
te 1aml de 	 e 1ttr.dt d 	 ai 	ti 

rc1&. 
; 	 a 	lr,,u 	'Ic" ó tc ?1tr:, at zardto 

d.et ait 	 s:i: o :L. 4L 	 vlb 	 duXar dc 

MWO da rvi 	 iL41r 	o 

ti o o 	 tr uz , 

	

1uz 	 ik VL 	 .itr 

iç 	 de çt r2. r 1 	 cri rça que 
4 	 <ue 	 Aazaoe1 

çg 	 j Okc,, v LW%iz Ç .flQ CO&0 

uiir •r 	 o 
1 	 rn :c 	;otetzido 	tu 	1dri 

cue o 	• ïiz 	 & 	 à 	 t u , dO 	* 

Cu'o 2Ui7, nco 	 • 	da la. 

usou aia- 	O t: 	U1 I, ielra d 	LO 	 dOO 

O 1,11 0  JUIZ 	rtx'tde el 	cM:ço C 	de 

•dtc IrjhUvj,I 	 di  0# O qu 

rneito, 7cr irte 	 :Zo (1 	ui 	tFEQ WO 

	

Cioi vIv.L.,.oa ,or eztc 	ILui, 	lidied 	 ua 

, Jljit Vtira do h'e2.3. 



4 

so 

p.no 	Lri4 do 	uiz 	d ;&1~ e vutt ii tren d d 
tiO8 ãt 	ztbu2*I, 	:iue ve 	 8e'u prttio 	oii 	uü in.  to 

- 

icutLyi culture 0 tnte3igátei de •co1 » 
. r»tot. tb vto d f 

1iid ~ G 	) j• 	 wuntr, artific 	1or 	cliç3e ie 
t& 	 . ,J'ua L 	Ao 	 3 	 tr bè 	 r*do V•1wy, quom, qu1tf-je  do 	nfjt , a n-lutar do 
kn 1 	r'o •iren 	o1i 

 

d0f. pUo 	fIUS 1h 	 i. ente 
*** Àe qai ot jil ir 	e i 	intt 	rebzr,  t*d o 
• )OLi 0 teiiou ou1do rto8 do te1ic.1da1e e 
siç, .eguizn eom a p1vrg o 	 3w2t0 	eque, b  kradc 

e1 rocuri. 	 isi 	tre expreasados er. 
a 	 cts&a d 	 p 
1 	 Us aiap1as dirstrison 	 3e.. 
hbia (,A.Y'a ÇZ-o daqusles qe 

 

vctoa do W400 O&O *a Juizo 	 de :apte doz  hamene 
poi iNuç dk rota 	 pAIrL1tu 

a. 	 dq ioe, na hora 'i*U 	qt •e 1vond, - 

e 	 &o ifivai si de 6v deaxoi •zif 	e10 

rx 	uLw que terbr. f.zw  3iti 
ga Sam tZe]±.v do I ver,  nmrdau.

, 	 iz t!*b&t d i 

Buas 
rrht 	

&tuç, ti1ttj a hrt1hntm &tu.a 
• 	 pt3 1:: • 	ij Cu 

1 	 ÇQ 	41G 	 tza 	 dze, fia1, 
e 	 . 	 , 	 dt4 	

-, 	 r'r.Lfj 
co 	 ds 	 e 	d 	:z* c orz t*; o 	 J3 
da que "T  
fiti ds 	 ok:. 	 ie i exca* 	io 	rih4ço 
(UH3 	 a 	 ao prereio e & }es 	 - 

LJ O  
ibui 	zj, 	citzt4e ft cUrsite tin apiloc 	. fr çiau 

1a CÀUO 	 La 	 wx Eii 1b*r, c1tou 
ç1i 	, 	 w'j, ttagT0,206cdo 

a 	tr 	 ti 	fddiOg IC 014 ti 'v'0A# ADt .baj.1 dr4o o s1r de 
a trti. ii e d.a g2L4eLa de 	eozso ?tnaie e, uu d 	Iar, 

ut 	z, 	iu 	 e 	 .wond pa rdece aou - 
• 	 4t0 	ib 	. 

pCz' 	tic d 	 aa.c.0 A. 	eióiz.ja a  ton. 1 	wier, zs 
ti e do 	 rsa a 	 pi ulp.unz v, tnutoa foi swvuir 

j  tbUcs, 40=-Ais. ilca e vqprovada a ata da Se s s5o artor.1 or ,  
LOCO a voeuix ,  aszjiwc.os n. 1JT812/61, 
TT*1I51/1, Uu/6,u87/6i, 9I/63. Ti5/61, i1735/6O, 
rRT1714.9J6I, 	, 	 o 	 ar1 	oa r.oceoa 
pau 	:r 	 • 	 de.Ga 	PEa, e1 
dos: 	 ___ de e 	 Irteoto do dto da • 6a, 



);Ij 9!il61 	 sx 

JÇJ e;t& CitI, zimtX4 prt, 	i D$cxrte AÇ: 

-02 

c1 	!te, CtLO 2 	 o 4 C ) 	 a 	s, 
)Eø zorrtd e 	*s . R, -Olatado pe 	Juiz 

fast d-q, 4*b&te utz ts 	o wdvogada Uso C, 

pro.aio M, jUILS rø1etc 
dou ProvivAmto it.rt1 .o 4u1ø do rrrt. . 	 a* 

teo rcX*o, Le 	 ttMo o ), OUIXbo do J, Motta atIteitado  
f)1 VP 	 ra

a  
$,I&) rtri*, 	 e reeureo Grdiu4rt3 ttzpeto dA 
dz L. a, JC 	 ;;1a 3orr%te C)TU;. flLLIt3O10 

L 

	

hot oo 	 ' 	 resntp, 
Ob ,letos ditorenjv !t 	 *s'tte pr4vi0 	r1, 

4 	 e 	1*vL 	rcU.ço 	at.Jo pei 1tM, Ji 	 cr di. 
r, 	. to-so e 	 d 	1vrst e r! 
eorreate, 	 uazb o ?r1uaa1 rAIGItOu tt  vrAininnr de 
rnU4ze de pet1g 	1t1t de 	 , 	 t6mn 1iIeta1; 
O? 1rt 4* votas s, de 	 Oitøtt 	 de 1.  

1ti&de 
 

Por etaçe .i,Iar CID ree1tet, eodo  
cum era pel3 auvihU161MG dAi prenax clltadg, Çt*ptc ac zhito 1  pe 

ufld1due, deu xr*erto 	1*1 	'euro tei 14arldfir spuror e 

	

c dtrotto Plelteado na iiitctz1, -io, 	 4*z part 
da, ç* 	. r6ir 	 o 	eei 	 - 
de 	 zieat ietw, 	r 	rtea 	rrmt CX4, 	L) !.-11 

:; 	 ?OCGZ;( .1 	 rfp o '1q 

de recurso owdLniric intpto da dci 	d@ fl, 
piti, 	1a 	rtt Z!I 	 r tvr 	.MilW4L LtA, 9, z*.eI 

&da, 	?ri.d Jd 	 iuo, reoiae 	jeto ru  

	

e 41 	to 	eitde i, 7. &t 
os debt*s, e 	 o Tibz1 	ite, ra.ttot a  pm- 
llml"r de n tonlite o trrte c2o rcaurso por faltw de 	 dvad cue 
o uboreye, 	ieriUA, ;Ø niota 4, rote, de &66rdo com o rolator s yt 

	

u p vtot ao rcro imre r2ozter o x. 	1rio relitorrido., pe 
tuu4toa, vesta pate c *ido em o rez do i ,,rp P.ri.ad* oudo de 

	

r'a 	trnte, 	t3o0 WWia h1s 	io de À, tta que &wa 
o 	 bsojvor a iecorrte de condeh que lhe rot 

	

2 preid ,, 	o 	tbuua1, o.ian8o o j1tet 	z, c 	, Juta - 

	

de 	*dinkIo. 14ntorposto Ia oiso da 
14  14, JC4 doztn 	pe'o roreute 	 :. 

) 	 OzÀt 	reelantes. )betG; 

	

•)2Lt3t  &t5G pViO 	i&j 	t1dea e tertado, Relator o '.Juiz 
de 11ielo #  X*dLde 4o to.r parte nes1e JuUmorto o . JLz jose  

	

rns c .tiv.ira, pzoltoz* da d.oii&o de l, tneb. 	relat6rio e 
vctaçc o pzooeo o rtbuw.l or rAloria de votos #  de 



-4— 
H2 9/6l 
com o relator, deu provimento parcial ao recurso apenas para mandar que - 

as horas extraordin.rias sejam apuradas em execuço, de acrdo com o pare 

cer do Dr. bady J. iassif, Procurador Regional, vencido o M, Juiz Jos 

Aparecida que negava provimento ao aplo para eonfizar irtegralrionte o 

r. decisrjo recorrido. TRT-1386/61, de recurso ordinrio interposto da de 

ciao da MM. JCJ de GOLNIA, no Estado de Gois, pela firiia recorrente e 

reclamada MATADOURO INDUSTRIAL D2 GOIiNIA LTDA., sendo recorrido o reela - 

niante BENEDITO AFONSO DA SILVA. Objeto: indenizaçao, ielatado pelo V21,Juiz 

Newton Lmuaunier, apis os debates, em votaço unânime e Tribunal no conhe 

ceu do recurso por ser caso do embargos, de acrdo com o parecer do Dr. - 

Çuat6dio A. de Freitas Lustoa, Procurador Adjunto. Na presidrcia do Tri-

bunal, quando do julgamento supra, o }N. Juiz Curado Fleury. Adiado, a pe-

dido de parte interessada, para a zeasao de l de eeteibro vindouro, o ro-

cesso TRT-1050J61, da Comarca do CURVELO, neste Estado, entre partes, rocor 

rentes JOO fLVES DA ROCHA e outros, reclamantes, recorrida a reclamada CIA, 

TEXTIL OTUON BEZERRADE LO. TRT-1137/6,  de recursos ordinrios interpos-

tos da deciso da 101. JCJ de ImASILIA, D.F., entre partes, como los, recor-

rentes FRIGORÍFICOS INDUSTRIAIS DA NOVA CA?ITL, reclamados, como 2os, re-

correntes FRANCISCO FERNANDES o outros, rocLaaantos, como recorridos, os - 

mesmos. Relator o 14. Juiz Jos Ges da Silveira. Na presidncia do Tribu 

nai o 4. Juiz Curado Fleury que so encontrava no exerelcio dessa runçao - 

quando do relatrio do feito. Findos os debates, em votaço unnine o Tri-

bunal rejeitou a preliminar de in.existncia da sucesso. "De Ner1tis, tar:i 

b&n unnimemente, deu pr8vimento parcial ao recurso da empresa la, recor-

rente, para: 1) reduzir a condenaçio relativa ao roclmante GERSON GOMES a 

Cr 329.000,00; 2) reduzir a condenado relativa ao reclamante FRANCISCO - 

FERNANDES a Cr4 93.14.53,00; 3) reduzir a condenao relativa ao reclamante 

ALCINO RIBEIRO, a Cx$ 303.500,00  e reduzir a condenaço relativa ao roda-

manto JOO GASPAR DE FARIA, a Cr 105.000,00, admitindo-ao quanto a ste - 

atimo a proscriço bienal relativa aos salrios do ano de 1958, negado pro 

vimento ao recurso dos redlal.Lantes.Extra pauta, foi levado a aprociaço do 

Tribunal o processo TRP-290/61 0  dó HONOLOGAÇO DE ACRDO, entre partes re 

querentes SINDICATO DOS TRABALIIDORES NAS INDúSTRIAS IHTALRGICAS , 

GÁS E DE MATERIAL ELTHICO D i3T10 HORIZONTE e FEDERAQO DAS INDfJSTaIAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS e outros sindicatos patronais. Relator o NN, Juiz 

Vieira do Meio, revisor o Ni. Juiz Jose Gomos da Silveira. Aps os debates, 

em votaço unanime o Tribunal homologou o acrdo de fia. dos autos, para - 

que o mesmo cumpra seus jurídicos e legais efeitos, de ac&rdo com o parecer 

do Di', Whady J. Nasaif, Procurador Regional, vencido o N. Juiz relator, - 

apenas no tocaite a c1usu1a h do acardo em tola, sendo Sua Excelncia favo 

rve1 . exc1uso da mesma, na conformidade do parecer citado. Designado re-

dator do acrdao referente ao julgaxiento supra o W. Juiz revisor Jos Go- 

moa da Silveira, voto vencedor. 

CDNCE3SO DE FRIAS: atendendo a pedido o Tribunal concedeu, hoje, ao MM. 
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Juiz Presidente da la, JCJ desta Capital, Dx. Jos somes da Silveira, 30 - 
dias de farias re&ixuentais, a partir de L. de setembro vindouro, tendo o MM. 
Juiz Presidente, em exercício, deteriinado a convocaço do Juiz Substituto 

desimpedido, pará assumir a presidncia da mencionada Junta, no período ci-
tado. 

PROCLAMADA a pauta da sessão a realizar-se no dia quatro (4) de 
setembro vindouro, a qual foi, em seguida, afixada na sede deste Tribunal, 

no local do costume, para cikcia ds partes, nada mais havendo a tratar,-

foi encerrada a sesso, de cujos trabalhos, eu, 

Secret&ria do Presidente do TRT., desta 3a. Regiao, lavrei e datilografei - 
esta Ata que, lida o achada conforme, ser. assinada, 

SALA DAS SESSÕES DO TRT., 30 de agosto de 1 961 

), 	brt e 	 tQ 

Presidente do TRT., 3a.Regio 



-RO)  

eewdda de quegamenta 

Processo n° T R T::'/:1 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

hoje realizada, julgou os presentes autos, tendo 
resolvido , Unnimernente, nc 	nhc 	r-crL or 	rc,so 

Le 	 ie acrdo com o jDarecer do Dr. Oustd10 . de Freitas 
Lustosa, irocurador Adjunto. 

4 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs Juizes; i e rt on Lamouni e r (r e - 
lator), Vicir d 	elo, Jos 	Or1 	s 3i.lveira , Jos Aparecida e Fbio 
de A . btta, 



O B S ERV A Ç Õ E S: Na presidnci.s do Tribunal o iT'i. Juiz Curado 

Flur: 

Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé. - 

Belo Horizonte, --C deasto 	de 1.9 	, 

................ 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

ACÕRDÃO: Processo TRT-1 388/61 

Recorrente : MATADOURO ITDUSTRIAL DE GOI.NIÁ LTDA. 
Recorrido : BENEDITO AFONSO DA SILVA 

- E M E N T A - RECURSO IMPR6PRI0: 	de em. 
bargos e nao ordin.rio o recurso de decisi  
proferida em reclamatSria cujo valor in-

ferior aomencionado no art. 894, letra 
da CI,L.T.. 

- E L A T R 10 - 

A II.Junta de Conci1iaço e Julgamento de 

Golania condenou o Matadouro Industrial de Goiânia Ltda. a pagar 
a Benedito Afonso da Silva a quantia de 7.800 7 00 7  a título de 
indenizaço de antiguidade. 

Inconformado com o decisrío, interpos o re-
clamado o presente recurso ordinrio, pretendendo absolviçao, nos 

trmos das razes de fis. 22-3. 
Sem contrarraz66s por parte do reclamante, 

oficiou a Dout Procuradoria pelo no conhecimento do recurso, por 

ser caso de embaos, dado o valor da reclamat5ria. 

:sto psto. 

-O TO - 

O valor da reclamatria 	de 	7.800 1 00, 

import.rc'ia que 	tambm a da condenação. O art. 89Li., letra , 
da C.L.T. determina que de embargos e nao ordin.rio o recurso in-

terposto de decisao em reclamatrias cujo valor seja igual ou irife. 
nor a duas vezes o salrio mínimo vigente em Goiânia. O valor da 

presente reclamao bem inferior àquele ]Jmite. Dai, ser incabí. 
vel o recurso ora manifestado. 

Fundamentos pelos quais, 

A O O R D A M os Juízes do Tribunal Regio-

nal do Irabalhn da 3 Regiao em no conhecer do recurso, por ser 

caso de embargos. 
Belo Horizonte, 	de agasto de 1 0 61. 

e si dente 

Ci e: 

Assinado 	 em;-L1-Cf 
zG. 
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ciicO sus a suimui.A 5SS5 

A5AO rol PUSI_ICADA. PA.ØA 

*A DAI PATU NO WDIA0010 DA 

IIÇAM D&'.--O' i.,L. 

CERÏIDO 
Certifico que, er4i 4J-41 	decorreu o 
prato de4 i 	dias, para 	 &1_1_ 

JÂt4AMti 	 - 

Ao& 	1 
O Djrtor de Sect:. 

	 T 

.:oNcLUSA 
r'ocJusos os pesentes 

Aos 	 '.;j1 

flc•'Lu: 	/ 
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e 

- 	 Nesta data, r- ematà estas autos 0 --- ..Li7 

• 	
#/kØ%Dfre;Ae 

SeLre; a, 	 •'E &L% 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Jt.irta. de CoriciIção e J..ilgamento de Goiânia. 	
/14t 
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Ir 

iff HTIP 
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PODER JUDICIARID 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

GUIA de 	 EM 13 de dezeabra 
RETIRADA no 13 

O Sr. Clig1a Bueno dG oaeca 
vai ao BANCO DO BRASIL S/A, GOIÂNIA, retirar a importância de 

Cr$ 7.800 900 	( sete al e tocutte cruzeiros 

correspondente ao depósito no 	• de 114 de abril 
e ao processo no 3/61 em que são partes 

Reclamante Bene-dits Afonso do $1iv 

Reclamado Matcia Ividustrial dem Gs1nia (MÀTINGO) 

1961 

de 1961 

4 p 

Juiz/(eidente 

RECIBO 

Recebi do BANCO DO BRASIL S/A, GOIÂNIA, a importância de que trata a pre-

sente guia no valor de Cr 7.800,00 ( sete il e oltocenteg cruzs 
ros). 

Em / 3 de 	 de // 6) 

Ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S/A 

NESTA 

L. 
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CONCLUSÂO 
Its dAta, faço COici 	pr9nt4 auto s , * 

3nr. Pr.iild.nje, 

__ _!rJL4LLyJL( 
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